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Advogado : Marcel Vasconcelos Lima (OAB/PB nº 14.760).

APELAÇÃO  CÍVEL.  JUÍZO  DE
ADMISSIBILIDADE.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA
GRATUITA NÃO  APRECIADO  PELO  JUÍZO
DE  PRIMEIRO  GRAU.  PRESUNÇÃO  DE
DEFERIMENTO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DISPENSA  DE  PREPARO.  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA.  PESSOA  JURÍDICA  QUE
COMPROVA SITUAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA  A  JUSTIFICAR  O  PLEITO.
CONCESSÃO.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  SUSCITADA  DE
OFÍCIO.  DISPOSITIVO  DE  SENTENÇA QUE
INCLUIU  NA  CONDENAÇÃO  PESSOA  QUE
NÃO FIGUROU COMO PARTE NA DEMANDA.
EXCLUSÃO  DA  LIDE.  ACOLHIMENTO.
ALEGAÇÃO  DE  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
POR  FORÇA  DO  ART.  18,  “A”,  DA LEI  Nº
6.024/1974.  BANCO  EM  LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  DEMANDA  EXIBITÓRIA
CUJO CONTEÚDO NÃO SE ENQUADRA NO
DISPOSITIVO  LEGAL  INVOCADO.
REJEIÇÃO.

- Tendo em vista a omissão do juízo de primeiro grau
quanto à apreciação do pedido de justiça gratuita pela
sociedade  demandada  formulado  em  contestação,
bem como considerando a presunção de deferimento
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da inércia estatal na apreciação do pleito, corroborada
pela  suficiente  comprovação  da  situação  de
insuficiência  econômica,  revela-se  presente  uma
hipótese  de  dispensa  do  preparo  recursal.  Ademais,
uma  vez  preenchidos  os  pressupostos  para  a
admissão, há de ser conhecido o apelo pelo órgão ad
quem.

- Para a concessão dos benefícios da Lei nº 1.060/50
às  pessoas  jurídicas,  faz-se  indispensável  a
comprovação  nos  autos  de  que  não  ostenta
possibilidade de arcar com as custas e os honorários
advocatícios,  pois,  neste  caso,  não  se  presume  a
hipossuficiência.  Uma  vez  comprovada  a  situação
econômica deficitária da instituição apelante por meio
de balancete patrimonial, resta plenamente atendido o
requisito para a concessão da gratuidade judiciária.

- Há de ser excluída a  instituição financeira  que,  a
despeito de incluída no dispositivo condenatório da
sentença, em nenhum momento, sequer na narrativa
da  petição  inicial,  participou da  relação  jurídica,
material  e  processual,  de  forma  que  sua  inclusão,
restrita  ao  dispositivo  sentencial,  revela-se  como
equívoco a ser sanado de ofício por envolver matéria
de ordem pública.

-  A  norma  extraída  do  art.  18,  “a”,  da  Lei  nº
6.024/1974  deve  ser  interpretada  de  acordo  com a
finalidade a que dirigida. A suspensão das demandas
com base no art. 18, “a”, da Lei n° 6.024/1974 visa a
não interferir no acervo patrimonial. Em se tratando
de ação de exibição de documentos, não se visualiza o
enquadramento no dispositivo indicado, uma vez que
a determinação judicial  para cumprimento do dever
exibitório  não  tem  o  condão  de  afetar  o  acervo
patrimonial empresarial.

AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO.  PARTE  QUE  AFIRMA  NÃO
TEREM SIDO ATENDIDAS AS SOLICITAÇÕES
ADMINISTRATIVAS  EXIBITÓRIAS.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  DEMANDADA
QUE  ALEGA  GENERICAMENTE  NÃO  TER
HAVIDO  PROVA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO,  DEIXANDO  DE  JUNTAR
A CÓPIA DO  INSTRUMENTO  PERSEGUIDO
PELO  AUTOR.  PRENTENSÃO  RESISTIDA
EVIDENCIADA.  CAUSALIDADE  DA
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EMPRESA  DEMANDADA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  QUE DEVEM CONSIDERAR
A RESISTÊNCIA NA PRETENSÃO AUTORAL.
RECURSO DESPROVIDO. 

- A despeito  de  se  encontrar  devidamente
demonstrada  a  pretensão  resistida,  a  própria
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme
no  sentido  de  que,  em  demandas  cautelares  para
exibição  de  contrato,  é  desnecessário  o  prévio
requerimento administrativo para a  configuração do
interesse  de  agir  (STJ,  Segunda  Turma,  AgRg  no
AREsp  747.499/PR,  Rel.  Ministra  Assusete
Magalhães, DJe 17/03/2016).

-  Na  situação  apreciada,  a  instituição  financeira
corroborou  a  resistência  na  apresentação  da  via  do
contrato  à  parte  autora,  quando  sequer  trouxe  aos
autos  o  instrumento  contratual  no  decorrer  da
instrução  processual,  de  forma  que  deu  ensejo  à
persistência do interesse exibitório, bem como tomou
para  si  a  causalidade  para  efeito  de  aplicação  dos
ônus sucumbenciais.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  conceder  os
benefícios  da  justiça  gratuita,  conhecer  do  apelo,  acolher,  de  ofício,  a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  rejeitar  a  preliminar  de  extinção  sem
resolução do mérito, e negar provimento  ao recurso, nos termos do voto do
relator, unânime. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Cruzeiro do
Sul S/A contra sentença (fls. 63/65) proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível da
Capital  que,  nos  autos  da  “Ação  Cautelar  de  Exibição  de  Documentos”
ajuizada  por  José  Roberto  Gracino  dos  Santos,  julgou  procedente  a
demanda.

Na  peça  de  ingresso  (fls.  02/09),  o demandante  relatou  que
realizou um contrato de empréstimo consignado junto à instituição promovida,
aduzindo que, diante da absoluta ausência de informou quanto ao número de
parcelas  descontadas e  os  correspondentes  valores,  postulou  a  obtenção de
cópia  do  instrumento  contratual.  Destacou  que,  após  várias  solicitações
administrativas, não lhe foi atendimento o requerimento. Por fim, pleiteou a
condenação da promovida à exibição documental.

Contestação  apresentada  (fls.  18/34),  alegando  a  falta  de
interesse de agir, ante a falta de comprovação de solicitação formal, na via
administrativa, para apresentação da cópia contratual. Destacou a situação de
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hipossuficiência da pessoa jurídica em face da liquidação extrajudicial.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 56/59).

Sobreveio,  então,  sentença  de  procedência,  nos  seguintes
termos:

“Diante  do  exposto,  considerando  que  os
demandados  não  negaram  o  dever  de  exibir  o
documento comum,  mas tendo deixado de exibir  o
instrumento  contratual,  JULGO  PROCEDENTE  o
pedido,  para determinar que o Promovido BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A E BANCO ITAUCARD S/A
apresente  o  contrato  de  empréstimo  consignado
firmado com o autor, no prazo de dez (10) dias.
(…)
Assim, arbitro honorários de advogado, em desfavor
dos Promovidos, na quantia de R$ 700,00 (setecentos
reais0, a ser pago de forma solidária, tendo em vista
a  natureza  da  ação,  sua  baixa  complexidade,  o
trabalho  desenvolvido  pelo  patrono  do  autor  e  a
impossibilidade  de  o  valor  atribuído  à  causa
parametrizar  a  sua  fixação,  atendendo  o  quanto
disposto no §4º, do art. 20, do CPC.
Sem custas a ressarcir, por não ter havido dispêndio
da  parte  autora,  beneficiária  da  gratuidade
processual”

Inconformada, a demandada interpôs Recurso Apelatório (fls.
67/75),  sustentando a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade
da justiça, em decorrência de sua situação de liquidação extrajudicial. Sustenta
que deve o feito ser extinto sem resolução do mérito,  em face da situação
liquidatória  da  demandada,  inviabilizando  o  prosseguimento  da  ação.  No
mérito, defende a inexistência de prova da pretensão resistida, de forma que a
demanda deve ser julgada improcedente, impugnando os honorários fixados
pelo juízo a quo.

Apesar  de  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  não
apresentou contrarrazões (fls. 79).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 83).

Tendo em vista a possibilidade de reconhecimento, de ofício, da
preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Itaucard S/A, foi determinada a
intimação das  partes  para  manifestação,  em respeito  ao  art.  933  do Novo
Código de Processo Civil (fls. 85), quedando-se, porém, inertes (fls. 87).

É o relatório.

Apelação Cível nº 0006957-83.2013.815.2001          4



VOTO.

- Do Juízo de Admissibilidade

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base nos
requisitos de admissibilidade deste deve ser analisada a apelação. 

Frise-se que, não tendo sido apreciado o pedido de concessão
dos  benefícios  da  justiça  gratuita  pelo  juízo  a  quo,  há  de  se  aplicar  o
entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que tal omissão pelo
Estado-Juiz enseja a presunção do deferimento, em observância ao princípio
do livre acesso ao Judiciário.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PEDIDO  DE  JUSTIÇA  GRATUITA.
OMISSÃO  DO  JUDICIÁRIO.  PRESUNÇÃO  DE
DEFERIMENTO.
1.  A Corte  Especial  no  julgamento  dos  EAREsp
440.971/RS,  DJe  de  17/03/2016,  firmou  o
entendimento de que a  ausência de indeferimento
expresso do pedido de assistência judiciária gratuita
formulado  enseja  a  presunção  da  concessão  do
benefício em favor da parte que o pleiteou,  quando
acompanhado da declaração de hipossuficiência, só
podendo  ser  afastada  por  decisão  judicial
fundamentada,  quando  impugnada  pela  parte
contrária, ou quando o julgador buscar no processo
informações que desqualifiquem referida declaração.
2.  No caso,  a  parte agravante formulou pedido de
concessão  dos  benefícios  da  assistência  judiciária
gratuita na petição inicial e, em nenhum momento tal
requerimento  fora  expressamente  indeferido,  de
maneira que, o feito prosseguiu regularmente. Nesse
contexto,  impõe-se  presumir  a concessão tácita  da
benesse, nos moldes do que firmou a Corte Especial,
repelindo-se, assim, a pena de deserção imposta aos
embargos de divergência.
3. Agravo regimental provido para afastar a pena de
deserção dos presentes embargos de divergência”.
(STJ, AgRg nos EDcl nos EREsp 1445382/CE, Rel.
Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  CORTE
ESPECIAL,  julgado  em  20/04/2016,  DJe
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29/04/2016).

Assim sendo, tendo em vista a omissão do juízo de primeiro
grau  quanto  à  apreciação  do  pedido  de  justiça  gratuita  pela  sociedade
demandada formulado em contestação, bem como considerando a presunção
de deferimento da inércia estatal  na  apreciação do pleito,  corroborada pela
suficiente comprovação da situação de insuficiência econômica (fls.  35/52),
revela-se presente uma hipótese de dispensa do preparo recursal.  Ademais,
uma vez  preenchidos  os  pressupostos  para  a  admissão,  conheço  do  apelo,
passando à análise dos argumentos recursais.

- Da Gratuidade Judiciária

Antes de adentrar no  objeto recursal, imprescindível a análise
do pedido de concessão do benefício da gratuidade judiciária postulado pela
instituição financeira em suas razões recursais. 

De  início,  frise-se  que  o  entendimento  jurisprudencial,  já
explanado desde o final da vigência do Código de Processo Civil de 1973, é
no  sentido  de  que  “A formulação  de  pedido de  assistência  judiciária  na
própria petição recursal  é  viável no curso do processo,  dispensando-se a
exigência  de  petição  avulsa,  quando  não  houver  prejuízo  para  o  trâmite
normal do feito” (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 736.006/DF, Rel. Ministro
João  Otávio  de  Noronha,  Terceira  Turma,  Julgado  em  08/03/2016,  Dje
16/03/2016).

E mais, além da instrumentalidade a ser verificada para efeito
da análise do pedido de gratuidade, devidamente consolidada com o advento
do Novo Código de  Processo  Civil,  na  situação dos  autos  observa-se  que
houve um silêncio do Poder  Judiciário,  até  o presente momento,  quanto à
apreciação do pedido de justiça gratuita formulado pela instituição apelante,
situação que exige a devida correção neste instante.

Pois bem, para justificar seu pleito, assevera que  se encontra
submetida ao regime de liquidação extrajudicial e não possui  condições de
arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, conforme faz prova
o balancete contábil anexado aos autos. 

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo
que  pode  o  beneplácito  da  gratuidade  judiciária  ser  deferido  também  às
pessoas  jurídicas,  desde  que  estas  apresentem  comprovação  cabal  de  sua
carência econômico-financeira.

Nesse sentido, trago à baila aresto do Tribunal da Cidadania:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  PESSOA  JURÍDICA EM REGIME DE
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  JUSTIÇA
GRATUITA. INDEFERIMENTO. 
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1. Ainda que em regime de liquidação extrajudicial, a
concessão  do  benefício  da  justiça  gratuita  à  pessoa
jurídica  depende  de  demonstração  de  sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais.
Incidência da Súmula nº 83/STJ. 2. As circunstâncias
de fato consideradas pelas instâncias de origem para
afastar a condição de hipossuficiente não são passíveis
de revisão em Recurso Especial (Súmula nº 7/STJ). 3.
Agravo regimental a que se nega provimento.”
(STJ;  AgRg-AREsp  368.777;  Proc.  2013/0192873-0;
SP;  Quarta  Turma;  Relª  Minª  Isabel  Gallotti;  DJE
27/09/2013; Pág. 911). 

Assim, diversamente das pessoas naturais, em relação às quais,
exige-se  tão  somente  a  declaração  de  hipossuficiência  para  concessão  dos
benefícios  da  Lei  nº  1.060/50,  às  pessoas  jurídicas  faz-se  indispensável  a
comprovação  nos  autos  de  que  não  ostenta  possibilidade  de  arcar  com as
custas  e  os  honorários  advocatícios,  pois,  neste  caso,  não  se  presume  a
hipossuficiência.

Na hipótese em apreço, entendo ter sido devidamente provada a
difícil situação econômica do apelante através dos documentos encartados às
fls. 35/52.

Cabe  observar  que,  em  julgado  semelhante,  esta  Corte  de
Justiça chegou à conclusão idêntica,  concedendo a gratuidade judiciária ao
banco ora apelante. Senão vejamos o julgado que adiante segue:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  Ação de exibição
de  documentos.  Reconhecimento  do  direito  do  autor.
Extinção  do  processo  com resolução  do  mérito.  Art.
269,  II,  do  CPC.  Honorários  sucumbenciais  devidos.
Aplicação  do  art.  26  do  CPC.  Parte  sucumbente
beneficiária  dos  benefícios  da  justiça  gratuita.
Aplicação  da  Súmula  nº  481  do  STJ.  Suspensão  da
execução da verba sucumbencial. Aplicação do art. 12
da Lei nº 1.060/50-mesmo quando o réu reconhece o
pedido  do  autor  há  necessidade  de  condenação  em
honorários advocatícios, nos termos do art. 26 do CPC
- segundo a Súmula nº 481 do STJ, a pessoa jurídica,
com ou sem fins lucrativos, tem direito aos benefício da
justiça  gratuita  quando  demonstrada  a  sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais-
necessidade  de  condenação  em  honorários
advocatícios,  mas  a  sua  execução  ficará  suspensa
segundo o art. 12 da Lei nº 1.060/50.” 
(TJPB;  AC  200.2011.042172-0/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra
Filho; DJPB 02/08/2013; Pág. 12).

Apelação Cível nº 0006957-83.2013.815.2001          7



Assim  sendo,  corroborando  os  efeitos  presumidos  do
deferimento  da  gratuidade  de  justiça  até  o  presente  momento  em face  da
omissão  em sua  apreciação pelo  juízo  a quo,  CONCEDO ao  apelante  os
benefícios da justiça gratuita.

-  Da  Preliminar  de  Ofício:  Necessidade  de  Exclusão  do
Banco Itaucard S/A

Conforme se infere dos autos, José Roberto Gracino dos Santos
ajuizou a presente “Ação Cautelar de Exibição de Documentos” em face do
Banco Cruzeiro do Sul S/A, por força do vínculo contratual existente entre as
partes, oriundo de um contrato de empréstimo consignado. 

Em nenhum momento, sequer na narrativa da petição inicial,
houve  a  participação  na  relação  jurídica,  material  e  processual,  do  Banco
Itaucard S/A,  de forma que sua inclusão,  restrita  ao dispositivo sentencial,
revela-se como equívoco a ser sanado de ofício por envolver matéria de ordem
pública.

Assim sendo,  em virtude  da  ilegitimidade passiva  do  Banco
Itaucard S/A, instituição que não integrou a presente demanda, haja vista que
não  figurou  como  parte  promovida  pelo  autor,  SUSCITO,  de  ofício,  A
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA,  excluindo,  via  de
consequência, do comando sentencial o Banco Itaucard S/A.

-  Da  Preliminar  de  extinção  do  feito  sem  resolução  de
mérito ante a alegada inviabilidade do prosseguimento da
ação por força da situação de liquidação extrajudicial da
promovida

Não há que se acolher o argumento  de extinção do feito sem
resolução de mérito, ante a alegada inviabilidade do prosseguimento da ação
por força da situação de liquidação extrajudicial da promovida. Isso porque a
norma extraída do art. 18, “a”, da Lei nº 6.024/1974 deve ser interpretada de
acordo com a finalidade a que dirigida.

É  de  conhecimento  geral  que  uma  sociedade  em liquidação
extrajudicial atesta se encontrar em grave situação econômico-financeira, de
forma que,  para que possa sobreviver  no mercado e continuar  a garantir  a
função social da empresa, o legislador criou mecanismos que visam a reduzir
o  impacto  negativo  de  seus  débitos  na  atividade  empresarial.  Assim,
estabeleceu que, com a decretação da liquidação extrajudicial, há a suspensão
“das  ações  e  execuções  iniciadas  sobre  direitos  e  interesses  relativos  ao
acervo da entidade liquidanda, não podendo ser intentadas quaisquer outras,
enquanto durar a liquidação” (art. 18, “a”, da Lei n° 6.024/1974).

A suspensão  das  demandas,  assim,  visa  a  não  interferir  no
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acervo patrimonial. Em se tratando de ação de exibição de documentos, não se
visualiza  o  enquadramento  no  dispositivo  indicado,  uma  vez  que  a
determinação judicial para cumprimento do dever exibitório não tem o condão
de afetar o acervo patrimonial empresarial.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

“EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  PRELIMINAR.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO.  BANCO  EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 18 DA LEI
6024/74.  INTELIGÊNCIA.  INTERESSE
PROCESSUAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  INTERESSE  PROCESSUAL.
RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  DEVER  DE
INFORMAÇÃO CLARA E PRECISA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  I  -  O artigo 18 da Lei  6.024/74
deve  ser  interpretado  de  forma  sistemática  para
somente  promover  a  suspensão  de  processos  que
afetem  o  acervo  patrimonial  da  instituição
financeira.  II  -  A prova da recusa não é requisito
legal  para  o  ajuizamento  da  ação  cautelar  de
exibição  de  documentos.  Rejeitada  a  alegação  de
falta  de  interesse  processual.  III  -  A obrigação do
fornecedor  de  entregar  ao consumidor  a  cópia  do
contrato  celebrado,  na  relação  de  consumo,  é
inerente  ao  dever  de  prestar  informações  claras,
adequadas  e  precisas.  IV  -  Os  honorários
advocatícios  serão  arbitrados  nos  termos  do §  4º,
observadas as alíneas a, b e c do § 3º, todos do art.
20 do CPC. Mantida a verba fixada na r. sentença. V
- Apelação desprovida”.
(TJ-DF  -  APC:  20130111595246,  Relator:  VERA
ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:  27/05/2015,   6ª
Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE :
09/06/2015 . Pág.: 344). (grifo nosso).

Isto posto,  REJEITO a preliminar de extinção sem resolução
de mérito, por força do art. 18, “a”, da Lei nº 6.024/1974.

- Do Juízo de Mérito

Como é cediço, a cautelar de exibição de documentos é ação de
natureza contenciosa, devendo a parte autora demonstrar seu interesse de agir,
nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil de 1973: “para propor ou
contestar  a  ação  é  necessário  ter  interesse  e  legitimidade”,  norma  esta
igualmente  repetida  na  nova  legislação  processual  civil,  no  art.  17  da
Codificação de 2015.

Em tema de condições da ação, é assente a adoção da teoria da
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asserção,  devendo  o  magistrado,  ao  examiná-las,  levar  em  consideração
apenas  aquilo  que  foi  exposto  inicialmente  pelo  demandante,  admitindo
provisoriamente a veracidade da narrativa do autor na inicial, deixando para o
exame de mérito, a constatação daquilo que se afirmou na peça vestibular.

Nesse  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento assente, consoante se extrai do seguinte aresto:

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO  DE  NULIDADE  DE  PROMESSAS  DE
COMPRA E VENDA E DE PERMUTA DE IMÓVEL.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO
INEXISTENTE.  REFORMA  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  INTERESSE  PROCESSUAL.
LEGITIMIDADE ATIVA.  CONDIÇÕES DA AÇÃO.
APLICABILIDADE  DA  TEORIA  DA  ASSERÇÃO.
NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
POSSIBILIDADE  DE  JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. SÚMULA Nº 7 DO STJ.
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Não há violação ao art. 535, II, do CPC se foram
analisadas  as  questões  controvertidas  objeto  do
recurso  pelo  Tribunal  de  origem,  afigurando-se
dispensável a manifestação expressa sobre todos os
argumentos apresentados, especialmente no caso em
que a análise aprofundada das condições da ação é
obstada pela teoria da asserção.
2.  As  condições  da  ação,  dentre  elas  o  interesse
processual  e  a  legitimidade  ativa,  definem-se  da
narrativa  formulada  inicial,  não  da  análise  do
mérito da demanda (teoria da asserção), razão pela
qual  não  se  recomenda  ao  julgador,  na  fase
postulatória,  se  aprofundar  no  exame  de  tais
preliminares.
3.  A  decisão  das  instâncias  ordinárias  sobre  a
necessidade  de  dilação  probatória  não  pode  ser
revista  em  sede  de  recurso  especial,  sob  pena  de
adentrar  no  conjunto  fático-probatório  dos  autos
(Súmula nº 7 do STJ).
4. Recurso especial não provido”.
(STJ,  REsp  1561498/RJ,  Rel.  Ministro  MOURA
RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
01/03/2016, DJe 07/03/2016). (grifo nosso).

Assim, considerando que a parte autora afirmou na inicial que a
instituição financeira se negou a exibir o contrato de financiamento, bem como
considerando  a  resistência  na  apresentação  da  cópia  do  instrumento  no
decorrer  da  instrução  processual,  restou  suficientemente  caracterizada  a
pretensão resistida e, por consequência, o interesse de agir. 
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Há de se ressaltar que, a despeito de se encontrar devidamente
demonstrada  a  pretensão  resistida,  a  própria  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, em demandas cautelares para
exibição  de  contrato,  é  desnecessário  o  prévio  requerimento administrativo
para  a  configuração  do  interesse  de  agir,  consoante  se  extrai  do  seguinte
aresto:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL.  ALEGADA NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.
AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  INTERESSE  DE  AGIR.
REEXAME  DE  PROVAS.  SÚMULA  7/STJ.
DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I.  Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535,
II, do CPC, porquanto a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida,  de vez que
os  votos  condutores  do  acórdão  recorrido  e  do
acórdão   dos  Embargos  Declaratórios  apreciaram
fundamentadamente, de modo  coerente e completo,
as questões necessárias à solução da controvérsia,
dando-lhes,  contudo,  solução  jurídica  diversa  da
pretendida.
II.  Para prevalecer a pretensão em sentido contrário
à conclusão do tribunal de origem  -  que entendeu,
com fundamento  no  contexto  fático-probatório  dos
autos, que houve prévio requerimento administrativo
de  exibição  de  documentos  -  seria  necessário  o
reexame  do  contexto  fático-probatório  dos  autos,
providência vedada,  em sede  de  Recurso  Especial,
pela Súmula 7/STJ.
III. A tese da parte agravante, exposta nas razões do
Recurso  Especial,  segundo  a  qual  a  'prévia
formulação  de  requerimento  administrativo  de
exibição de documentos e o pagamento de eventual
custo desse serviço,  com a recusa da recorrente em
fornecê-los,  é  conditio  sine  qua  non  para  o
ajuizamento  de  processo  cautelar',  colide  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  que  entende  ser
desnecessário o prévio requerimento administrativo
para a configuração do interesse de agir, em ação de
exibição de documentos. Nesse sentido:  STJ,  AgRg
no  AREsp  799.031/PR,  Rel.  Ministra  DIVA
MALERBI (Desembargadora Convocada do TRF/3ª
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Região), SEGUNDA TURMA,  DJe  de 18/12/2015;
STJ,  AgRg  no  AREsp  405.098/RJ,  Rel.  Ministro
SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA TURMA,  DJe  de
17/12/2013; STJ, AgRg no REsp 1.331.818/RS, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 19/11/2013.
IV. Agravo Regimental improvido”.
(STJ,  AgRg  no  AREsp  747.499/PR,  Rel.  Ministra
ASSUSETE  MAGALHÃES,  SEGUNDA TURMA,
julgado  em  08/03/2016,  DJe  17/03/2016).  (grifo
nosso).

Na hipótese em tela, observa-se que  a autora, em suas razões
iniciais, afirmou que requereu a cópia do contrato de financiamento junto à
instituição  financeira.  O  banco  promovido,  por  sua  vez,  quando  de  sua
contestação,  limitou-se  a  afirmar,  de  forma  genérica,  não  haver  pedido
administrativo de exibição de contrato.

Ademais,  na  situação  em  apreço,  a  instituição  financeira
corroborou a resistência na apresentação da via do contrato à parte autora,
quando  sequer  trouxe  aos  autos  o  instrumento  contratual  no  decorrer  da
instrução  processual,  de  forma  que  deu  ensejo  à  persistência  do  interesse
exibitório, bem como tomou para si a causalidade para efeito de aplicação dos
ônus sucumbenciais.

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
1. Admitem-se como agravo regimental embargos de
declaração  opostos  a  decisão  monocrática.
Princípios  da  economia  processual  e  da
fungibilidade.
2.  Em ações cautelares de exibição de documentos,
com  base  nos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade,  haverá  a  condenação  a  honorários
advocatícios  quando  estiver  caracterizada  a
resistência à exibição dos documentos pleiteados.
3.  'Os  honorários  advocatícios  devem  ser
compensados quando houver sucumbência recíproca,
assegurado  o  direito  autônomo  do  advogado  à
execução  do  saldo  sem  excluir  a  legitimidade  da
própria parte' (Súmula n. 306/STJ).
4. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental, ao qual se nega provimento”.
(STJ,  EDcl  no  REsp  1400758/RS,  Rel.  Ministro
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JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016).
(grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATO NÃO
JUNTADO  NO  PRAZO  PARA  CONTESTAR.
AUSÊNCIA  DE  PEDIDO  ADMINISTRATIVO
IDÔNEO.  RESPONSABILIDADE  PELO
PAGAMENTO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  Na
hipótese  de  a  instituição  financeira  deixar  de
colacionar os contratos firmados entre as partes no
prazo para contestar, apesar de o consumidor não
ter requerido adequadamente administrativamente,
toca  à  instituição  financeira  a  responsabilidade
pelos  ônus  sucumbenciais.  MULTA.  AÇÃO  DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SÚMULA 372 DO
STJ. Cumpre afastar a multa cominada na sentença
porque a súmula 372 do STJ já sedimentou que a
penalidade imposta é  incabível.  DERAM PARCIAL
PROVIMENTO AO APELO”.
(TJ-RS  -  AC:  70068216522  RS,  Relator:  Alzir
Felippe  Schmitz,  Data  de  Julgamento:  08/03/2016,
Décima Terceira Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 10/03/2016). (grifo nosso).

Seguindo  esse  entendimento,  revela-se  correta  a  sentença  ao
concluir pela existência de pretensão resistida, declarando o direito exibitório
da  parte  autora  e  estabelecendo  a  condenação  em  custas  e  honorários
advocatícios,  considerando o  entendimento  jurisprudencial  acerca  dos  ônus
sucumbenciais  para situações em que se verifica a resistência na pretensão
autoral.

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, ratificando os efeitos decorrentes da
omissão  do  juízo  de  primeiro  quanto  à  apreciação  do  pedido  de  justiça
gratuita, em sede recursal,  CONCEDO a gratuidade judiciária à instituição
demandada, por força da comprovação documental de insuficiência econômica
para suporte  dos  ônus da demanda.  Em apreciação do objeto da demanda,
ACOLHO, de ofício, A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA,
excluindo da lide o Banco Itaucard S/A e, no mérito, NEGO PROVIMENTO
À  APELAÇÃO,  mantendo  na  íntegra  a  sentença  recorrida,  destacando,
porém,  os  efeitos  da  gratuidade  judiciária  em  relação  à  exibilidade  da
condenação imposta.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
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Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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